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LEI MUNICIPAL N.º 797/2023 

 DE 16 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

“AUTORIZA O EXECUTIVO A DOAR IMÓVEL 

(TERRENO) DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO 

À IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS DE MISSÕES 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GIRAU DO PONCIANO, Estado de Alagoas, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica, apresenta a Câmara Municipal de 

Girau do Ponciano o seguinte PROJETO DE LEI: 

 

Art.1º - Fica desafetado o imóvel situado na zona urbana do Município de Girau do Ponciano 

com área de 210,67 m² (duzentos e dez metros quadrados e sessenta e sete centímetros 

quadrados), localizado na Rodovia AL 487, S/N, Alto do Cruzeiro, incorporado ao patrimonio 

publico desse Município. 

Art.2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à doação da área do 

Município, mencionada no art. 1º desta lei, à ASSEMBLEIA DE DEUS DE MISSÕES, CNPJ 

12.157.467/0045-40. 

Parágrafo Primeiro – O referido imóvel tem área 210,67 m² (duzentos e dez metros quadrados 

e sessenta e sete centímetros quadrados), e as seguintes medidas, e confrontações, conforme se 

extrai da planta em anexo, que integram a presente lei independentemente de transcrição. 

Frente: medindo 10,26m, confrontando com a Rodovia AL 487. 

Lado Direito: medindo 20,00m, confrontando com o Lote 03. 

Fundos: medindo 10,00m, confrantando com Lote 04. 

Lado Esquerdo: medindo 22,13, confrontando com o Lote 01. 

Art.3º - A donataria não poderá ceder o imóvel objeto desta lei, no todo ou em parte, onerosa 
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ou gratuitamente, a outros sem autorização previa e por escrito do Município.  

Art.4º - Fica reservado ao Município o direito de fiscalizar, quando julgar necessario, as 

atividades da donataria.  

Art.5º - Durante a vigância desta Lei, qualquer encargo civil, administrativo e tributário que 

incidir sobre o imóvel cedido em doação ficará a cargo da donataria. 

Art.6º - A falta de cumprimento de qualquer dispositivo desta Lei, a modificação da finalidade 

da doação ou a extinção da donataria farão o imóvel, com todas as benfeitorias e instalações 

nele introduzidas, reverter automaticamente e de pleno direito a posse ao Município, as quais, 

como parte integrante daquele, não dará direito a nenhuma indenização ou compensação.  

Art.7º - Em quaisquer hipoteses preconizadas nos artigos antecedentes desta Lei, a revogação 

operar-se-á automaticamente, independentemente de aviso, interpelação ou notificação da 

Donataria, revertendo a propriedade do imóvel doado ao domínio pleno da Municipalidade. 

Art.8º - O imóvel, objeto de doação ficará isento de recolhimento dos seguintes tributos: 

a) ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, quando da transferência do imóvel, objeto 

de doação;  

b) IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, enquanto o referido imóvel permanecer sob a 

propriedade da Donatária;  

Art.9° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Girau do Ponciano/AL, 16 de março de 2023. 

 

 

 
 

Atesto que este ato foi publicado no mural do 

prédio da Prefeitura Municipal e nos órgãos 

do município em 16 de março 2023. 

 






















